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CONSTANTINO RAMOS FILIPE








Cumprimentamos o empresário Constantino Ramos Filipe que assumirá, amanhã, a presidência do CIGRA, e toda a diretoria, desejando-lhes sucesso na nova gestão.  


Parabéns!
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MENSAGEM











"Deus nos concede, a cada dia, uma página de vida nova no livro do tempo. Aquilo que colocarmos nela, corre por nossa conta."





Chico Xavier














 FEDERAL








PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO, LANÇAMENTO E CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO DOS TRIBUTOS DEVIDOS PELAS “ME” E “EPP” OPTANTES PELO SIMPLES NACIONAL – Nos termos da Resolução CGSN nº 30/08, terão competência para fiscalizar as ME e as EPP optantes pelo Simples Nacional a Secretaria da Receita Federal do Brasil, os Estados e o Distrito Federal, e os Municípios, quando houver fato gerador com incidência de ISS, observando-se o seguinte: a) os Estados poderão efetuar convênios com os municípios de sua jurisdição para atribuir a estes a fiscalização das empresas optantes. Porém, o convênio não é necessário quando houver fato gerador sujeito ao ISS; b) quando um ente federativo iniciar uma ação fiscal, não se limitará ao tributo de sua competência. Um município, por exemplo, não tratará somente do ISS, mas efetuará o lançamento de todos os tributos abrangidos pelo Simples Nacional; c) o auto de infração abrangerá todos os estabelecimentos da empresa, independentemente da localização. Quando a fiscalização envolver estabelecimento localizado fora da área geográfica do Estado ou município, este deverá comunicar ao respectivo ente federativo para que, havendo interesse, seja promovida ação integrada; d) a autuação pelo descumprimento de obrigação acessória será de competência da administração tributária junto à qual a obrigação deveria ter sido cumprida. Assim, por exemplo, a falta de entrega da declaração anual deve ser autuada pela RFB, órgão perante o qual a empresa deveria ter apresentado à mesma. A mencionada resolução estabelece, ainda, que será construído sistema integrado, com acesso por meio do Portal do Simples Nacional, para o controle total das ações fiscais, registrando-se todas as etapas dos procedimentos, os resultados obtidos e o contencioso administrativo. O aplicativo prevê o acompanhamento em tempo real pela RFB, Estados, municípios e empresas fiscalizadas. O documento de lançamento dos tributos abrangidos será o Auto de Infração e Notificação Fiscal (AINF). Todavia, quando a autuação envolver apenas multas pelo descumprimento de obrigação acessória, não previstas na � HYPERLINK "http://www.iob.com.br/sitedoassinante/downloads/noticias/Lei%20Complementar%20nº%20123.htm" �LC nº 123/06�, será utilizado o documento de lançamento do próprio ente federativo. Estão previstas na � HYPERLINK "http://www.iob.com.br/sitedoassinante/downloads/noticias/Lei%20Complementar%20nº%20123.htm" �LC nº 123/06�, por exemplo, as multas pela não-entrega da declaração anual simplificada e pela ausência de comunicação da exclusão obrigatória do Simples por parte da empresa. (DOU de 11/02/08). As informações dessa matéria se continuarão na próxima edição.








ESTADUAL





ALTERAÇÃO NO PROGRAMA DE PARCELAMENTO ESPECIAL DE CRÉDITO TRIBUTÁRIO – O Decreto nº 44.717/08 altera o Decreto nº 44.695/07, no tocante ao seguinte: a) para fins de enquadramento no programa, relativo às multas isoladas, será considerada a data da ocorrência da infração para determinar o seu vencimento; b) o programa de parcelamento estende-se também aos créditos tributários referentes às taxas de gerenciamento, de fiscalização e de expediente do sistema de transporte coletivo intermunicipal e metropolitano. Cabe enfatizar que as alterações descritas referem-se aos §§ 6º e 7º do art. 1º do Decreto nº 44.695/07. Lembramos que o prazo para adesão ao Programa Especial de Parcelamento encerra-se no próximo dia 29/02/2008. (DOE de 12/02/2008).
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CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS - CDT





A Secretaria de Estado da Fazenda de Minas Gerais – SEF/MG, objetivando melhorar a prestação de serviços e atendimento aos contribuintes, disponibilizou por meio do site � HYPERLINK "http://www.fazenda.mg.gov.br" ��www.fazenda.mg.gov.br�, no link “SIARE”, a solicitação da Certidão de Débitos Tributários – CDT via “on-line”, de forma rápida e gratuita. Para solicitar a CDT, o contribuinte já inscrito na SEF/MG acessará o SIARE e informará “login e senha”, o que permitirá que receba a certidão pelo e-mail cadastrado na Fazenda Estadual, sem a necessidade de comparecer à Administração Fazendária. A solicitação por número de CPF ou CNPJ não inscrito será efetuada também por meio do SIARE. Nesse caso, se a certidão for negativa, será disponibilizada no e-mail informado pelo interessado. Se positiva, será necessário o comparecimento do solicitante à Administração Fazendária para conhecer e solucionar as pendências existentes. A Certidão de Débitos Tributários – CDT - inclui informações de débitos de ICMS autuados ou vencidos, de IPVA; de Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental – TFAMG; de Taxa de Licenciamento de Veículo – TRLAV; de Taxa de Incêndio; e de Taxa de Uso e Ocupação Faixa de Domínio Rodovias – TFDR.








CONFRATERNIZAÇÃO NO SINDMOV





O Sindicato da Indústria da Marcenaria, Carpintaria e Serraria de Uberaba – SINDMOV, com apoio organizacional do Centro das Indústrias do Vale do Rio Grande – CIGRA, promoverá, no próximo sábado (23/02), às 10h, confraternização com seus associados. O encontro objetiva manter unidos os associados, oferecendo-lhes uma oportunidade de troca de idéias e descontração.








TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA “ME” e “EPP” 








O Decreto Municipal nº 3443/08 regulamenta o tratamento favorecido, diferenciado e simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte nas contratações públicas de bens, serviços e obras, no âmbito da Administração Direta do Poder Executivo, Autarquias e Fundações do Município de Uberaba. Para a ampliação da participação das MEs e EPPs nas licitações, os órgãos ou entidades contratantes deverão, sempre que possível: a) instituir cadastro próprio, de acesso livre, ou adequar os eventuais cadastros existentes, para identificar as ME e EPP sediadas no Município, com as respectivas linhas de fornecimento, de modo a possibilitar a notificação das licitações e facilitar a formação de parcerias e subcontratações; b) padronizar e divulgar as especificações dos bens e serviços contratados, de modo a orientar as MEs e EPPs para que possam se adequar aos seus processos produtivos; c) na definição do objeto da contratação, não utilizar especificações que restrinjam, injustificadamente, a participação das ME e EPP sediadas regionalmente. Na habilitação em licitações para o fornecimento de bens para pronta entrega ou para a locação de materiais, não será exigido da ME ou da EPP a apresentação de balanço patrimonial do último exercício social.
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TRABALHISTA








RAIS ANO BASE 2007 – VERBAS PAGAS NA RESCISÃO – A declaração da Relação Anual de Informações Sociais – RAIS, cujo prazo de entrega encerra-se em 28/03/08, funciona como um verdadeiro censo anual do mercado formal de trabalho, além de viabilizar o pagamento do Abono Salarial, benefício constitucional que tem como público alvo os trabalhadores formais que ganham em média até 2 salários mínimos. De acordo com a Portaria MTE nº 651/07, que aprovou as instruções gerais para a declaração da RAIS, bem como o seu Manual de Orientação, relativos ao ano-base 2007, no campo “Verbas pagas na rescisão”, devem ser informadas as seguintes verbas pagas quando da rescisão do contrato de trabalho: a) Férias indenizadas; b) multa rescisória; c) banco de horas e quantidade de meses em que houve ocorrências de horas extras; d) reajuste coletivo e quantidade de meses a que se refere o valor que foi pago; e) gratificações e quantidade de meses. Observa-se que esses valores não devem ser computados na remuneração mensal do empregado no mês do desligamento.   
































